
                                                                                                                                                            

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 97200-000 - CNPJ: 87.490.306/0001-51   

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

 
4º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 

164/2019, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

RESTINGA SÊCA E A EMPRESA VALÉRIO E.L. DA 

SILVA-ME. 

 

EDITAL DE ORIGEM: Concorrência Pública n° 006/2019 

CONTRATO: Nº 164/2019 

PROCESSO DE ORIGEM: 2569/2019 

 

 

O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA (RS), pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Moisés 

Cantarelli, n° 368, inscrito no CNPJ º 87.490.306/0001-51, neste ato representado pelo Sr. Vilmar João Foletto, Vice 

Prefeito Municipal no exercício do cargo de Prefeito Municipal, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, e 

de outro lado a empresa VALERIO E L DA SILVA - ME, inscrita no CNPJ 02.226.449/0001-21, com sede à Rua 

Santos Dumont, n° 960, Bairro São Luiz, Município de Restinga Sêca (RS), CEP 97200-000, representada pelo Sr. 

Valério Lemos, portador do CPF nº 553.674.050-00, doravante denominado CONTRATADA, resolvem ADITAR o 

Contrato nº 164/2019, que se regerá pela legislação pertinente, Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas 

posteriormente e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Reajusta-se o valor pago mensalmente, conforme o artigo 40, inciso XI, da Lei Federal nº 8.666/1993, passando de R$ 

2,25 (dois reais e vinte e cinco centavos) para R$ 2,47 (dois reais e quarenta e sete centavos), conforme tabela abaixo: 

 

Item Descrição 
Quant. estimada 

mensal 
Valor por km/rodado 

Valor máximo estimado 

mensal 

1 

Contratação de serviços de 

remoção de paciente em veículo 

ambulância 

9.600km R$ 2,47 R$ 23.712,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Ficam ratificados em todos os seus termos e condições os demais itens e cláusulas do Contado ora aditado, sendo 

este termo parte integrante e complementar àquele, a fim de que juntos produzam um só efeito. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente termo em duas vias de igual forma e teor, na presença de duas 

testemunhas. 

 

Restinga Sêca, 25 de agosto de 2021. 

 

 

 

VILMAR JOÃO FOLETTO 
Vice Prefeito Municipal no exercício do cargo de 

Prefeito Municipal 
 

 

VALÉRIO LEMOS 

Valério E L da Silva - ME 

MARCELO SELHORST 

Procurador Jurídico 

OAB/RS: 70.896 

 

 

 

TESTEMUNHAS:________________________ 

CPF: 
_____________________________________ 

CPF: 


